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2 — A prova específica, com a duração máxima de 120 minutos, tem 
como objetivo avaliar se o candidato detém conhecimentos indispensá-
veis para o ingresso no(s) curso(s) escolhido(s). O candidato no momento 
da realização da prova deve ser portador do documento de identificação 
(Cartão de Cidadão, Bilhete de Identidade ou Passaporte); a falta desse 
documento impede a realização da mesma.

3 — A entrevista é efetuada no mínimo por dois membros do júri, 
com a duração máxima de 30 minutos.

4 — Os conteúdos sobre os quais incide a prova específica serão 
publicados pela ESSCVP no seu site.

5 — Os candidatos que não compareçam à prova específica ou que 
dela desistam ou reprovem, não serão sujeitos a entrevista.

6 — Os candidatos que não compareçam à entrevista ficam automa-
ticamente excluídos do concurso.

Artigo 6.º
Candidatos com prova escrita realizada noutra instituição

1 — Nos casos em que o candidato tenha realizado provas de acesso 
para maiores de 23 anos noutra instituição de ensino superior (IES), é 
possível solicitar ao Presidente do Conselho de Direção autorização para 
que a prova escrita realizada neste âmbito nessa IES substitua a prova 
específica de Biologia, a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º

2 — Nos casos referidos no número anterior, e mediante despacho 
favorável do Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP, o candi-
dato terá apenas de realizar a entrevista prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 5.º, retendo, para efeitos de classificação na prova escrita, a nota 
que obteve na prova equivalente realizada na outra IES.

Artigo 7.º
Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente, em várias fases.

Artigo 8.º
Efeitos e validade

1 — As provas são válidas para o ano letivo a que disserem respeito 
e para o ano letivo seguinte.

2 — A aprovação nas provas previstas neste regulamento produz efei-
tos apenas para a candidatura aos cursos da ESSCVP, não concedendo, 
em caso algum, equivalência a habilitações escolares.

Artigo 9.º
Melhoria de classificações

1 — O candidato que se propuser a realizar a prova específica, escrita, 
para melhoria de nota, tem de solicitar ao Presidente do Conselho de 
Direção autorização para realizar a prova e terá sempre que realizar a 
entrevista.

2 — No decorrer do ponto anterior, após a realização da prova para 
melhoria de nota, a nota que será atribuída ao candidato será aquela que 
corresponda à melhor classificação obtida.

3 — No ano subsequente ao da realização das provas, pode o candidato 
optar por requerer nova entrevista, mantendo a classificação obtida na 
prova escrita.

Artigo 10.º
Composição e funções do Júri

1 — O Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP nomeará um 
júri cuja constituição inclui o Diretor de cada área de ensino ou Coor-
denador de curso e um docente de cada área.

2 — O presidente do júri é nomeado pelo Presidente do Conselho de 
Direção da ESSCVP.

3 — A organização interna e o funcionamento do júri são da com-
petência deste.

4 — Ao júri compete:
a) Organizar e zelar pela realização e classificação das provas;
b) Assegurar a publicação dos resultados do processo de avaliação;
c) Assegurar, em termos gerais, o bom funcionamento deste concurso 

e o cumprimento das regras estabelecidas para o efeito;
d) Elaborar no formulário da entrevista a fundamentação da decisão 

tomada no âmbito desta, a anexar ao processo do candidato.

Artigo 11.º
Resultado das provas

1 — A prova específica referida no artigo 5.º é classificada numa 
escala numérica de 0 a 20 valores.

2 — São excluídos os candidatos que obtenham uma classificação 
inferior a 8 valores na prova específica, os quais ficam impedidos da 
realização da entrevista.

3 — São excluídos no decurso das provas de avaliação os candidatos 
que desenvolvam atos de natureza fraudulenta ou que desvirtuem os 
objetivos das mesmas.

4 — A apreciação resultante da entrevista deverá ser classificada 
numa escala numérica de 0 a 20 valores, reduzida a escrito e integrada 
no processo individual do candidato.

5 — Os resultados de ambas as provas serão tornados públicos nos 
prazos definidos pelo edital, referido no artigo 4.º

Artigo 12.º
Seriação dos candidatos

1 — A classificação final é da competência do júri e será expressa na 
escala numérica inteira de 0 a 20 valores, considerando -se aprovados os 
candidatos com nota igual ou superior a 10 valores.

2 — A decisão final do júri sobre a classificação final atenderá à 
apreciação das classificações obtidas na prova específica (50 %) e na 
entrevista (50 %).

3 — Sempre que for necessário proceder a arredondamentos, estes 
deverão ser efetuados às unidades (considerando -se como unidade a 
fração não inferior a cinco décimas).

4 — Os candidatos aprovados são ordenados por ordem decrescente, 
tendo por base a classificação final.

5 — Nos prazos definidos pelo edital, referido no artigo 4.º, os re-
sultados serão tornados públicos na Secretaria e no sítio da ESSCVP, 
na internet.

6 — São critérios de desempate para efeitos de posicionamento final:
1.º Maior idade;
2.º  Maior nível de escolaridade;
3.º  Maior período de tempo, contado desde o ano letivo da última 

inscrição, que conferiu a escolaridade mencionada no ponto anterior.

Artigo 13.º
Reclamações

1 — Das deliberações do Júri pode haver reclamação, de acordo com o 
prazo definido em edital próprio, referido no artigo 4.º, deve ser dirigida 
ao Presidente do Conselho de Direção da ESSCVP.

2 — A decisão das reclamações será proferida e dada a conhecer aos 
reclamantes nos prazos estabelecidos pelo edital, referido no artigo 4.º

Artigo 14.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão analisados e 
resolvidos por despacho, pelo Presidente do Conselho de Direção da 
ESSCVP.

Artigo 15.º
Formalização da Matrícula

1 — A matrícula é formalizada na Secretaria da ESSCVP, pelo próprio 
candidato ou por pessoa devidamente mandatada para o efeito, no prazo 
fixado anualmente pelos órgãos competentes.

2 — A matrícula é formalizada mediante a apresentação, na Secretaria, 
dos documentos originais indicados no edital do concurso.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento aplica -se ao concurso especial para 
acesso dos maiores de 23 anos, a partir do ano letivo 2019/2020, 
e seguintes.
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 Regulamento n.º 462/2019
Nos termos e para os efeitos previstos no Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de 
agosto, o Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde da 
Cruz Vermelha Portuguesa faz publicar o Regulamento de Aplicação 
do Estatuto de Estudante Internacional, aprovado pelo Conselho 
Científico.

14 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.
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Regulamento de Aplicação do Estatuto
de Estudante Internacional

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa regular na Escola Superior de Saúde da Cruz 
Vermelha Portuguesa (ESSCVP) a aplicação do estatuto do estudante 
internacional, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 62/2018, de 6 de agosto, definindo em 
particular:

a) As condições concretas de ingresso em cada um dos seus ciclos 
de estudos de licenciatura e a verificação da satisfação das condições 
de ingresso;

b) Os termos em que deve ser apresentada a candidatura à matrícula 
e inscrição através do concurso especial de acesso e ingresso para es-
tudantes internacionais.

Artigo 2.º
Estudante internacional

1 — Estudante internacional é o estudante que não tem a nacionali-
dade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os familiares de portugueses ou de nacionais de um Estado membro 

da União Europeia;
c) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia e não estando abrangidos pela alínea anterior, residam legalmente 
em Portugal há mais de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro 
do ano em que pretendem ingressar no ensino superior, bem como os 
filhos que com eles residam legalmente;

d) Os que sejam beneficiários, em 1 de janeiro do ano em que preten-
dem ingressar no ensino superior, de estatuto de igualdade de direitos 
e deveres atribuído ao abrigo de tratado internacional outorgado entre 
o Estado Português e o Estado de que são nacionais;

e) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição portu-
guesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os estudantes 
que ingressem no ensino superior ao abrigo do disposto no presente 
diploma mantêm a qualidade de estudante internacional até ao final do 
ciclo de estudos em que se inscreverem inicialmente ou para que tran-
sitem, ainda que durante a frequência do ciclo de estudos, lhes venha 
a ser concedido o estatuto de igualdade de direitos e deveres ao abrigo 
do tratado internacional outorgado entre o Estado Português e o Estado 
de que são nacionais.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

8 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2 são familiares os que 
assim forem considerados nos termos da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto.

9 — O ingresso dos estudantes abrangidos pelas alíneas a) a d) do n.º 2 
segue os mesmos termos que os estudantes de nacionalidade portuguesa.

Artigo 3.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos de 
licenciatura da ESSCVP os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma au-
toridade competente que ateste a aprovação num programa de ensino 
que lhes confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que lhe foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

Só são admitidos a este concurso os estudantes internacionais que, 
cumulativamente:

a) Demonstrem ter qualificação académica específica para ingresso 
num ciclo de estudos, nos termos do disposto no artigo 5.º;

b) Tenham um nível de conhecimento da língua portuguesa reque-
rido para a frequência desse ciclo de estudos, em conformidade com o 
disposto no artigo 6.º;

c) Satisfaçam os pré -requisitos fixados para o ciclo de estudos a que 
se pretende candidatar de acordo com os definidos para esse mesmo 
curso no âmbito do regime geral de acesso e ingresso.

Artigo 5.º
Qualificação académica específica

1 — A verificação da qualificação académica específica:
a) Incide sobre matérias das provas de ingresso fixadas para o ciclo de 

estudos em causa no âmbito do regime geral de acesso e ingresso;
b) Deve assegurar que só são admitidos através deste concurso es-

tudantes que demonstrem conhecimentos nas matérias das provas de 
ingresso de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes admitidos 
através do regime geral de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de setembro.

2 — A verificação a que se refere o número anterior deve, em regra, 
ser verificada através da documentação apresentada pelo estudante, 
designadamente através dos seus certificados de habilitações de nível 
secundário. Pode ainda, se necessário, ser avaliada através da realização 
de exames escritos ou orais.

3 — Todos os documentos relacionados com a verificação da satisfação 
das condições de ingresso devem, sempre que tal for solicitado, ser tradu-
zidos para português e integram o processo individual de cada candidato.

Artigo 6.º
Conhecimento da língua portuguesa

Considera -se haver um domínio suficiente da língua portuguesa por 
parte dos estudantes internacionais que, em alternativa:

a) Sejam nacionais de país em que o português seja língua oficial;
b) Nos dois últimos anos tenham residido, de forma ininterrupta, num 

país de língua oficial portuguesa;
c) Tenham frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;
d) Sejam detentores de Diploma Intermédio de Português Língua 

Estrangeira, nível B2;
e) Detenham um outro qualquer certificado de domínio da língua 

portuguesa de nível B2 (Quadro Europeu Comum de Referência para 
Línguas — QECRL).

Artigo 7.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos e respetivo calendá-
rio do concurso especial, matrícula e inscrição, é fixado anualmente pelo 
Conselho Técnico -Científico, considerando o número de vagas fixadas para 
o regime geral de acesso e para os restantes concursos especiais de acesso.

2 — O número de vagas, acompanhado da respetiva fundamentação, 
é comunicado anualmente à Direção -Geral do Ensino Superior, nos 
termos e prazos por esta fixados e publicado na Secretaria e no sítio da 
internet da ESSCVP.

3 — As vagas não são transferíveis entre regimes de acesso e ingresso, 
ciclos de estudos ou instituições.

Artigo 8.º
Candidatura

1 — A candidatura à matrícula e inscrição através do concurso es-
pecial de acesso e ingresso do estudante internacional é apresentada 
na Secretaria da ESSCVP ou online (se disponível), de acordo com as 
instruções anualmente fixadas, estando sujeita ao pagamento de uma 
taxa a definir para cada ano letivo.

2 — Os estudantes podem, no ato de candidatura, requerer a aplicação 
do estatuto de estudante em emergência por razões humanitárias, tendo 
em atenção que se consideram elegíveis para este estatuto apenas os 
estudantes que se encontrem numa das seguintes situações:

a) Beneficie do estatuto de refugiado a que se refere a Lei n.º 27/2008, 
de 30 de junho, na sua redação atual;

b) Beneficie do estatuto de proteção internacional subsidiária a que se 
refere a Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, na sua redação atual;
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c) Seja proveniente de países ou regiões em relação às quais o Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados ou a Organização 
Internacional para as Migrações tenha declarado a existência de situação 
de emergência que careça de resposta humanitária.

d) Os titulares da autorização de residência provisória a que se refere 
o artigo 27.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, na sua redação atual;

e) Os titulares da autorização de residência atribuída a quem seja 
ou tenha sido vítima de infrações penais ligadas ao tráfico de pessoas 
ou ao auxílio à imigração ilegal, a que se refere o artigo 109.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua redação atual.

3 — O requerimento de aplicação do estatuto de estudante em situação 
de emergência por razões humanitárias tem de ser acompanhado por 
documentação emitida pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, pelo 
Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados ou pela 
Organização Internacional para as Migrações, comprovando a situação 
do requerente em qualquer das alíneas do ponto 2.

Artigo 9.º
Documentação

1 — Os estudantes internacionais devem apresentar, ou preencher e 
assinar, no ato de candidatura ao concurso especial de acesso e ingresso 
os documentos seguintes:

a) Boletim de candidatura;
b) Documento de identificação pessoal (cópia e original);
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

d) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou de habilitação legalmente equivalente, bem como das 
respetivas classificações obtidas ou

e) Documento comprovativo da titularidade de uma qualificação que, 
no país em que foi obtida, lhe confira o direito de candidatura e ingresso 
no ensino superior desse país, bem como da respetiva classificação;

f) Diploma Intermédio de Português Língua Estrangeira, nível B2 (QE-
CRL), ou outro certificado de nível B2 de domínio da língua portuguesa 
emitido por instituição de ensino superior portuguesa, se aplicável;

g) No caso da alínea b) do artigo 6.º, documento emitido pelos serviços 
competentes do Estado onde o estudante residiu;

h) Uma fotografia tipo passe;
i) A documentação a que se refere o ponto 3 do artigo 8.º se aplicável.

2 — Os estudantes internacionais devem igualmente satisfazer o 
pagamento do emolumento respeitante à candidatura constante da tabela 
em vigor.

Artigo 10.º
Realização de exame

1 — Após a conclusão do prazo de candidatura, e caso a prova do-
cumental não seja suficiente para confirmar a qualificação académica 
específica dos candidatos, estes deverão ser submetidos aos exames 
previstos no ponto 2 do artigo 5.º

2 — A notificação da realização dos exames descritos no ponto an-
terior deve ser realizada com um mínimo de 48 horas de antecedência.

Artigo 11.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente da classificação final, expressa na escala de 0 a 
20 valores, apurada até às décimas.

2 — Só podem ser colocados candidatos que obtenham a nota mínima 
estabelecida para cada ciclo de estudos no concurso nacional de acesso 
ao ensino superior.

3 — A classificação final é calculada com base na ponderação se-
guinte:

a) 65 % respeitante à classificação obtida no programa de ensino que 
confere aos estudantes internacionais o direito de se poder candidatar 
e poder ingressar no ensino superior do país em que foi conferido ou à 
classificação final obtida no ensino secundário português ou à obtida 
na habilitação legalmente equivalente;

b) 35 % respeitante à classificação obtida no exame escrito, eventual-
mente complementado por exame oral, caso em que se calcula a classi-
ficação final por média aritmética simples ou respeitante à classificação 
da prova documental a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º

4 — No caso de o candidato não ter realizado o exame referido na 
alínea b) do número anterior, a classificação final decorre a 100 % da 
classificação referida em a) do mesmo número.

5 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

6 — A lista de seriação dos candidatos é publicada na Secretaria e no 
sítio da internet da ESSCVP.

Artigo 12.º
Anulação

É anulada a candidatura, e todos os atos subsequentes eventualmente 
praticados ao abrigo da mesma, aos candidatos que:

a) Prestem falsas declarações ou não comprovem as que prestarem;
b) Tenham atuado de modo fraudulento durante as provas que venham 

a realizar;
c) Não entreguem os originais dos documentos referidos no artigo 9.º

Artigo 13.º
Matrícula e inscrição

Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscrição 
no prazo anualmente fixado.

Artigo 14.º
Emolumentos e propinas

Os emolumentos e as propinas são fixados anualmente aplicando -se 
o que os regulamentos da ESSCVP definirem sobre prazos e demais 
prescrições aplicáveis.

Artigo 15.º
Informação

A ESSCVP comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos 
e prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admitidos, 
matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais.

Artigo 16.º
Disposições finais

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por deliberação do Presidente do Conselho de Direção da 
ESSCVP.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia a seguir à publicação, 
sendo válido para o ano letivo 2019/2020 e seguintes.
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 UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho n.º 5214/2019
De acordo com o disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 
07 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, homologo a alteração do Plano 
de Estudos do curso de mestrado em Gestão da Informação e Bibliote-
cas Escolares constante do Regulamento ou Despacho n.º 7478/2011, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 19 de maio de 
2011. A atual estrutura curricular deste curso rege -se pelo Regulamento 
Geral da Oferta Educativa da Universidade Aberta, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 117, de 20 de junho de 2017. O ciclo de estu-
dos está acreditado pela Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior (A3ES), correspondendo ao Processo n.º ACEF/1415/13297, 
com a data de publicação de 27 de junho de 2016. A alteração do plano 
de estudos que a seguir se publica foi aprovada pelo Conselho Científico 
da Universidade Aberta, Deliberação n.º 53/CC/2019, na sessão de 28 
de fevereiro de 2019 e registada na Direção -Geral do Ensino Superior 
(DGES) com o número R/A -Ef 1116/2011/AL01 a 7 de maio de 2019.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Aberta
2 — Unidade orgânica: Não aplicável
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Gestão da Informação e Bibliotecas Escolares
5 — Área científica predominante: Ciências da Educação
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120


